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REQUERIMENTO Nº. Lo 12025

CARA MUNICIPAL DE SANTARÉM REQUERA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CÂMARAMUDAS Discusão SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA DE
Aprovado emJUMidAde MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT), A

lerdo: DOI poSS AVALIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE FAIXA
RRRU ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE,FR inn TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL E/OU

OMANo Leal OUTRA MEDIDA|DE—SEGURANÇA
End cECRETARIA APROPRIADA AOS PEDETRES, NA AVENIDA

CLEO BERNARDES. NO PERÍMETRO ENTRE
RUAÓBIDOS E AVENIDA SÉRGIO HENN.

Senhor Presidente; Senhoras e Senhores Vereadores.

A Vereadora que abaixo subscreve, valendo-se das prerrogativas que lhe são conferidas pelo

Regimento Interno desta Douta Casa Legislativa, solícita que, «pós 2 devida tramitação regimental

e com a aprovação dos Nobres membros deste Plenário, seja enviada uma cópia desta proposição

à Ilustre Secretaria de Mobilidade e Trânsito (SMT), solicitando a instalação de faixa elevada

para travessia de pedestre, tachão refletivo bidirecional e/ou outra medida que julguem

adequada de segurança aos pedestres naquelas imediações, agregado a medidas conjuntas

que garantam que os veículos se aproximem com uma velocidade segura da wravessia, na

Avenida Cleo !'ernardes, no perímetro entre a Rua Óbidos e Avenida Sérgio Henn, em frente

ao templo da “.ssembleia de Deus.

JUSTIFICA IV A

Com o objetivo de atender às demandas da população, em especiai Os fiéis que congregamna
Igreja Evangélica Assembleia de Deus localizada nas proximidades do citado endereço, e

considerando o intenso fluxo de veículos nesse trecho, que frequentemente apresenta riscos

elevados de acidentes, este pleito é apresentado em caráterde urgência. Por meio desta proposição,

todos os esforçosdemanda a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito (SMT) que rehlizel

necessários par: o atendimento do presente requerimento.
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Solicita que esta Matéria Legislativa seja de conhecimento da Igreja Assembleia de Deus e

Associação dos Moradores do Bairro da Interventoria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 05 de fevereiro de 2025.
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